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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3522 de 03/05/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: MINDWORKS TECNOLOGIA EIRELI 
Processo: 2484/2021– Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Curso de capacitação para servidores. 
Valor: R$ 1.554,00 
Fundamentação: Art. 25, II caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3522  de 03 /05/2021) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SUSTENTA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Processo: 2705/2021   Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de peças de veículos. 
Valor: R$ 49.554,87                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SPACE INFORMÁTICA E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI 
Processo: 2709/2021   Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Aquisição de 1 frigobar. 
Valor: R$ 950,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: GISELLI BRUM DA SILVA SOARES 
Processo: 2560/2021   Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de óleos para os veículos. 
Valor: R$ 1.995,02                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 2655/2021   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de material de pintura. 
Valor: R$ 637,50                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO  LTDA 
Processo: 2658/2021   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de material de pintura para corretiva das Unidades. 
Valor: R$ 7.184,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: DEGRADE COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA 
Processo: 2659/2021   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de material de pintura para manuntenção das Unidades 
Escolares. 
Valor: R$ 10.155,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 1430/2021   Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de material de ferramentas e epi´s para utilização de 
funcionários. 
Valor: R$ 13.956,90                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 109/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  4º 
Termo aditivo ao Contrato n.º 109/2020, celebrado com 
ARIANA JULIA TEIXEIRA TSIRAKIS, referente a locação do 
imóvel situado à Av. Sesquicentenario, nº 70.492, Granja 
Califórnia - RJ, para instalação temporária da Creche Carmem 
Ramos Fagundes, prorrogando prazo em 07 (sete) meses, a 
partir do dia 09  de maio de 2021. 
 
 
                            Paty do Alferes, 03 de maio de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário:  JULIANO BALBINO DE MELO -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação: 
RODRIGO BARSANO DE SOUZA

PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO

CONTRATO Nº  066/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 066/2021, celebrado com OLIVEIRA 
IMUNIZAÇÕES E CONSERVAÇÕES LTDA - ME, tendo como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS, 
DESINSETIZAÇÃO, DESSATIZAÇÃO,  SANITIZAÇÃO E 
CONTROLE DE POMBOS, no valor de R$ 34.188,00 (Trinta e 
quatro mil cento e oitenta e oito reais), tendo prazo de vigência 
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 03 de maio de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  067/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 067/2021, celebrado com ASTRAL BARRA 
CONTROLE DE PRAGAS EIRELI, tendo como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS, 
DESINSETIZAÇÃO, DESSATIZAÇÃO,  SANITIZAÇÃO E 
CONTROLE DE POMBOS, no valor de R$ 33.572,00 (Trinta e 
três mil quinhentos e setenta e dois reais), tendo prazo de 
vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 03 de maio de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº  068/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 068/2021, celebrado com CONSTRU SERVICE 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI - EPP, tendo como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO E CONTROLE 
DE POMBOS, no valor de R$ 124.080,00 (Cento e vinte e quatro 
mil e oitenta reais), tendo prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 03 de maio de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 019 / 2021 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Alterar o Cargo e Símbolo do Servidor CHARLES LOUIS 
NASCIMENTO DUMARD, Matrícula nº 254/02 para exercer o cargo de 
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - DAL I, integrante do Quadro de 
Provimento em Comissão desta Câmara. 
 
Art. 2º - Fica atribuído ao servidor, verba de representação no valor de 
100% (cem por cento) do seu símbolo remuneratório. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 01 de maio de 2021. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 03 de maio de 2021. 
 
 

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
Presidente 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 020 / 2021 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Alterar o Cargo e Símbolo do Servidor MARCIO ANTONIO 
DE SOUZA FRAGA, Matrícula nº 234/02 para exercer o cargo de 
ASSESSOR DA SECRETARIA GERAL – DAL 3, integrante do Quadro 
de Provimento em Comissão desta Câmara. 
 
Art. 2º - Fica atribuído ao servidor, verba de representação no valor de 
100% (cem por cento) do seu símbolo remuneratório. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 01 de maio de 2021. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 03 de maio de 2021. 
 
 

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
Presidente 
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Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 021 / 2021 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Nomear, GUILHERME ROSA RODRIGUES, Matrícula nº 
259/02 para exercer o cargo de ASSESSOR CHEFE DE GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA – DAL 2, integrante do Quadro de Provimento em 
Comissão desta Câmara. 
 
Art. 2º - Fica atribuído ao servidor, verba de representação no valor de 
100% (cem por cento) do seu símbolo remuneratório. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos em 01 de maio de 2021. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 03 de maio de 2021. 
 
 

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
Presidente 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 022 / 2021 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Designar, KARINA DUARTE DE SOUZA, Contadora, 
Matrícula 024/01; SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA, Diretora de 
Orçamento e Finanças, Matrícula nº 012/01, e ANTÔNIO CARLOS 
TEIXEIRA PEREIRA, Técnico de Contabilidade, Matrícula nº 003/01 
para formarem a Comissão de Desenvolvimento Funcional conforme 
Artigos 40 e 43 da Lei nº 2630 de 27/11/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01 de maio de 2021. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 03 de maio de 2021. 

 
 

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
Presidente 


